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                                                          Processo nº 19/1100-0000448-8

                                                           Parecer nº 102/2019 CEC/RS

 

O projeto FESTIVAL DA MÚSICA CRIOULA &
CRIOULINHO 23ª. EDIÇÃO – 2019  é recomendado para
aval iação colet iva.

 

 

1.  O projeto FESTIVAL DA MÚSICA CRIOULA & CRIOULINHO  23ª Edição – 2019 ,  processo 19/1100-000091-,
cadastrado eletronicamente em 26 de fevereiro de 2019, em di l igências dias 08 e 15 de março  e habi l i tado em
19 de março de 2019, pelo Setor de Análise Técnica da Secretaria da Cultura. Na mesma data  foi
encaminhado a este Conselho, nos termos da legislação em vigor, para anál ise de mérito.  A área é  Música e
está classif icado como Novo Projeto Cultural,  que será real izado nos dias 04 e 05 de outubro de 2019 no
Centro de Eventos da cidade de Santiago/RS.

O projeto tem como produtor cultural Jaerson Luiz de Oliveira Mart ins,  na função de produtor cultural.  Na
equipe principal,  Patrícia Maria Tel les Mart ins (CPF 592.991.000-63), na função de captação (agenciamento):
visi tar empresas que têm aporte f inanceiro suficiente ao patrocínio do presente Projeto Cultural;  f iscal izar todo
o material de divulgação, anal isando se estes foram inseridos a logomarca das empresas patrocinadoras, do
Pró-Cultura e do real izador do referido projeto. Da mesma forma, Jaerson Luiz de Oliveira Mart ins  part icipa da
equipe principal,  com a coordenação das várias comissões que serão criadas para a feitura do projeto:
coordenar a Secretaria Geral;  del inear os vários procedimentos à boa execução do projeto; sol ici tar reuniões
periódicas com as diversas comissões, organizando e coordenando suas funções e responsabil idades próprias
e delegadas; produzir e coordenar a redação de todo o t ipo de textos, tais como, correspondências (ofícios,
convites, etc.),  plani lhas; auxi l iar no agendamento a visi tas da comissão executiva do projeto junto a órgãos
públicos e a empresas com potencial ao patrocínio f inanceiro; coordenar a equipe de sonorização, palco,
i luminação; acompanhar autoridades, visi tantes, poetas, instrumentistas e intérpretes, apoiando-os no que for
necessário; auxi l iar na divulgação do projeto junto a imprensa escri ta, falada e televisionada e auxi l iar na
prestação de contas. Valério Crestani Lavarda (CRC: 62338) é o contador. Como outros part icipantes, está a
Prefeitura Municipal de Santiago (CNPJ: 87.897.740/0001-50).

           

2 .  O projeto é um fest ival de músicas inéditas do gênero nativista, que congrega uma gama enorme de poetas,
compositores, intérpretes e talentosos musicistas de todo o terr i tór io nacional  e dos países do Mercosul.  As
inscrições deverão ser enviadas por correio através de CDs, e cada inscrição poderá ter no máximo 3 (três)
composições, porém apenas uma será selecionada. O regulamento, que está anexo às demais documentações,
informa os detalhes de formas, fases de apresentação das músicas, seleção, comissão aval iadora, jurados e
prêmios. O proponente informa um celular à disposição das dúvidas dos part icipantes.

Conjuntamente, o projeto deseja levar a efeito o crioul inho ,  um fest ival de interpretação nas categorias mir im
(até 10 anos completos)  e juveni l  (até 17 anos completos), onde oportuniza crianças de tenra idade a
mostrarem seus talentos ao públ ico presente no evento e aos que acompanham pelos meios de comunicação.
Os intérpretes devem ser naturais de Santiago, ou residentes, há mais de 6 (seis) meses, na cidade. A
apresentação dessa categoria será sempre à tarde.

Além do concurso, o evento contará com shows de 5 músicos.

O plano de comercial ização informa que não haverá cobrança, mas apenas a doação de 1 kg de al imento não
perecível que será entregue a entidades assistenciais, e todos os CDs e DVDs confeccionados serão doados.

Serão distr ibuídos os 650 (seiscentos e cinquenta) CDs para grupos musicais, rádios, escolas municipais,
Prefeitura de Santiago, comissão organizadora e SEDAC. Os DVDs serão distr ibuídos para os mesmos, com
exceção das rádios. E os l ivretos serão ofertados para o públ ico presente, que est imam ser de 4.000 pessoas.

O valor do projeto é de R$ 129.990,96 (cento e vinte e nove mil ,  novecentos e noventa reais e noventa e seis
centavos), sendo que  a Prefeitura Municipal de Santiago part icipa com R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais). O
valor apresentado para a LIC/RS e habi l i tado é de R$ 79.990,96 (setenta e nove mil ,  novecentos e noventa
reais e noventa e seis centavos).
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É o relatório.

 

3.  É um projeto que mostra entusiasmo pelo proponente que, além de contar com o aporte f inanceiro de
empresas locais interessadas em patrocinar, tem o apoio total e irrestr i to da Prefeitura Municipal.

Fazem parte do projeto as anuências dos jurados para o fest ival de adulto e infanti l ,  o currículo dos músicos,
dos jurados, e dos jurados do concurso Crioul inho .  Carta de anuência e currículo da apresentadora, bem como
da direção de palco. E os orçamentos dos equipamentos que serão ut i l izados no fest ival.  O respectivo
regulamento é claro e no seu art igo 23 destaca que “ todos os concorrentes deverão subir ao palco trajando,
obrigatoriamente, a indumentária t ípica do Rio Grande do Sul, sendo proibidas as vestimentas e/ou adereços
contento caracteres publ ici tár ios.”

O valor de R$ 50.000,00 que a Prefeitura de Santiago part icipa, cobre as seguintes despesas: cachês das
obras pré-selecionadas (1.35), gravação de áudio ao vido do fest ival (1.45), gravação de imagens das
apresentações do fest ival (1.46), confecção de CDs do fest ival (1.47), confecção de DVDs (1.48), transmissão
do fest ival via Youtube e Facebook (1.49), seguranças (1.57), grupo editorial  A Folha (2.1), Jornal Expresso
Ilustrado (2.2), Rádio Metrópole (2.3), Rádio Santiago (2.9). Os demais recursos são via LIC/RS

 

4.  Condiciona-se à l iberação dos recursos:

a.  a adoção das medidas de acessibi l idade a todas as pessoas com deficiência, cadeirantes, idosos e com
mobil idade reduzida, e em conformidade com as normas técnicas de acessibi l idade em vigor;

b. as contratações de art istas e técnicos prof issionais devem seguir os termos da Lei Federal do Art ista 6533,
decreto 82385, de 1978, bem como a Portaria 656, além do cumprimento das normas de segurança: NR 10, NR
18 e NR 35;

c. a apresentação do Alvará de PPCI;

d. o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo em vista a part icipação de competidores
mirins e juvenis;

e. constar na prestação de contas as entidades que foram beneficiadas com os al imentos arrecadados.

 

 

5. Em conclusão, o projeto Festival da Música Crioula & Crioul inho 23ª Edição - 2019  é recomendado para a
aval iação colet iva em razão do seu mérito cultural – relevância e oportunidade – podendo vir a receber
incentivos no valor de até R$ 79.990,96  (setenta e nove mil ,  novecentos e noventa reais e noventa e seis
centavos), sol ici tados ao Sistema Unif icado de Apoio e Fomento às Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

           

Porto Alegre, 29 de março de 2019.

 

 

 

Liana Yara Richter

Conselheira Relatora


